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LEI MUNICIPAL Nº. 3197/2024
“Fixa os subsídios dos Agentes Políticos do Município de Cidreira RS, incluindo na Câmara Municipal os Vereadores e no Executivo o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a legislatura 2025/2028, e dá outras providências.”

Art. 1º. O subsídio dos Agentes Políticos será pago de acordo com os critérios determinados nesta Lei.

Parágrafo único. Por subsídio entende-se o valor a ser pago ao Agente Político pelo exercício do mandato.

Art. 2º. Os valores dos subsídios mensais fixados para vigorar a partir de 1º. de janeiro de 2025 serão de:

I - R$ 26.664,19 (vinte seis mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos), para o Prefeito Municipal;

II - R$ 13.332,00 (treze mil trezentos e trinta e dois reais), para o Vice-Prefeito Municipal;

III - R$ 10.761,45 (dez mil setecentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos), para os Secretários Municipais;

IV - R$ 8.487,78 (oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos), para os Vereadores; e

V - R$ 9.887,78 (nove mil oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos), para o Vereador investido na condição de Presidente da Câmara Municipal.

§ 1º O subsídio dos Vereadores fixado no caput deste artigo será dividido pelo número de sessões ordinárias que se realizarem a cada mês, e pago proporcionalmente à presença dos Vereadores nestas sessões.

§ 2º Nos períodos de recesso da Câmara Municipal o Vereador perceberá o subsídio integralmente.

§ 3º O Vereador suplente, quando convocado para assumir uma cadeira na Câmara, perceberá o subsídio proporcionalmente aos dias da convocação.

Art. 3º. Os subsídios fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente, de conformidade com o disposto nos incisos X e XI, do artigo 37, da Constituição Federal, na mesma data e no mesmo percentual da Revisão Geral Anual dos servidores públicos municipais.

§ 1º Aos Agentes Políticos será concedido, por ocasião de suas férias, o adicional de 1/3 (um terço) sobre o valor mensal do subsídio.
Art. 4° O prefeito, o vice-prefeito, os secretários municipais e o presidente da Câmara de Vereadores de Cidreira e demais vereadores perceberão, a título de 13° subsidio, em dezembro de cada ano da Decima Legislatura, o valor equivalente a 1(um) subsidio mensal.  
Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos a partir 1º. de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, ficando revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 09 DE AGOSTO DE 2024.
                                            ELIMAR TOMAZ PACHECO

                                                        Prefeito Municipal 
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